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ANEXO

(Indeferimento do Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 1 4 0 11 9 1 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DE ENSINO DE MINAS GE-
RAIS

ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR - AS-
SOBES

AVENIDA VILARINHO, 2.060, VENDA NOVA, BELO HORIZONTE/MG

2. 201352540 SERVIÇOS JURÍDICOS (Tecnológi-
co)

100 (cem) FACULDADE DE AGRONEGÓCIO PARAÍ-
SO DO NORTE

INSTITUTO PARAISO DO NORTE DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA - IPNEC - ME

RUA OLAVO BILAC , 78, CENTRO, CENTRO, PARAÍSO DO NORTE/PR

3. 201403415 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ALAGOANA DE ADMINIS-
TRAÇÃO

ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE ALAGOAS-
AESA

AVENIDA ENGENHEIRO PAULO BRANDÃO NOGUEIRA, 160, LOTEAMEN-
TO STELLA MARIS, JATIUCA, MACEIÓ/AL

4. 201355465 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE PIRACANJUBA CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE PIRACANJUBA EI-
RELI

AVENIDA AMYM DAHER, S/N, ESQUINA C/ ROD. GO-217, SETOR NORTE,
PIRACANJUBA/GO

5. 201500321 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE EDUCACIONAL ARAUCÁ-
RIA

ORGANIZACAO EDUCACIONAL ARAUCARIA LTDA -
ME

AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 3065, PORTÃO, CURITIBA/PR

6. 201502142 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Ba-
charelado)

40 (quarenta) FACULDADE DE AMPÉRE CAES - CENTRO AMPERENSE DE ENSINO SUPERIOR
LTDA - EPP

RUA DOS ANDRADAS, 144, CASA, CENTRO, AMPÉRE/PR

PORTARIA Nº 316, DE 15 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, a Instrução Normativa SERES nº 03, de 29 de julho de 2014, publicada em 30 de julho de 2014, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 5.773, de 2006.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, a renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201352433 ENGENHARIA DE MINAS
(Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

AVENIDA ANTONIO CARLOS, 6627, ,
PAMPULHA, BELO HORIZONTE/MG

2. 201301808 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Ba-
charelado)

60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO
CLARETIANO

ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA RUA DOM BOSCO, 466, , CASTELO, BA-
TATA I S / S P

3. 201301558 FÍSICA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RECÔNCAVO DA BAHIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECON-
CAVO DA BAHIA - UFRB

AVENIDA NESTOR DE MELLO PITA, S/N,
, BARREIROS, AMARGOSA/BA

4. 201350282 ARQUITETURA E URBANIS-
MO (Bacharelado)

230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA
DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-

ASSUPERO

AVENIDA CARLOS CONSONI, 10, , JAR-
DIM CANADÁ, RIBEIRÃO PRETO/SP

5. 201350389 GESTÃO PORTUÁRIA (Tecno-
lógico)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE VILA VE-
LHA

SOC EDUC DO ESP SANTO UNIDADE
DE V VELHA ENSINO SUPERIO

AV. COMISSÁRIO JOSÉ DANTAS DE
MELLO, 21, , BOA VISTA II, VILA VE-

LHA/ES
6. 201352443 MANUTENÇÃO DE AERO-

NAVES (Tecnológico)
140 (cento e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO

S A N TA N N A
INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO

SUPERIOR
RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 257, ,

SANTANA, SÃO PAULO/SP
7. 201005193 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
100 (cem) INSTITUTO MATONENSE

MUNICIPAL DE ENSINO SU-
PERIOR

SOCIEDADE EDUCACIONAL DE JAU
LT D A

AVENIDA TIRADENTES, 629, , CENTRO,
M AT Ã O / S P

8. 201352285 GESTÃO DA TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO (Tecnoló-

gico)

120 (cento e vinte) FACULDADE DOS GUARA-
RAPES

SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

RUA COMENDADOR JOSÉ DIDIER, 27, ,
PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARA-

PES/PE
9. 201349074 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS

PITÁGORAS
SOCIEDADE PADRAO DE EDUCACAO

SUPERIOR LTDA
AVENIDA PROFESSORA AIDA MAINAR-
TINA PARAÍSO, 80, , IBITURUNA, MON-

TES CLAROS/MG
10. 201301392 MATEMÁTICA INDUSTRIAL

(Bacharelado)
44 (quarenta e quatro) UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PARANÁ
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NA
AV. CEL. FRANCISCO H. DOS SANTOS,
S/N, JARDIM DAS AMÉRICAS, CURITI-

BA/PR
11 . 201349447 ENGENHARIA AMBIENTAL

E SANITÁRIA (Bacharelado)
100 (cem) UNIVERSIDADE DA AMAZÔ-

NIA
UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PA-

RA
AVENIDA ALCINDO CACELA, 287, BLO-
CO C - TÉRREO, UMARIZAL, BELÉM/PA

12. 201209780 MEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE MEDICINA
DO ABC

FUNDACAO DO ABC AVENIDA PRÍNCIPE DE GALES, 821,
PRÍNCIPE DE GALES, SANTO ANDRÉ/SP

13. 201351023 ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ITAJUBÁ - UNIFEI

MINISTERIO DA EDUCACAO RUA IRMÃ IVONE DRUMMOND, 200,
CAMPUS UNIFEI, DISTRITO INDUSTRIAL

II, ITABIRA/MG
14. 201352038 ARQUITETURA E URBANIS-

MO (Bacharelado)
100 (cem) UNIVERSIDADE VILA VE-

LHA
SOC EDUC DO ESP SANTO UNIDADE

DE V VELHA ENSINO SUPERIO
AV. COMISSÁRIO JOSÉ DANTAS DE

MELLO, 21, , BOA VISTA II, VILA VE-
LHA/ES

15. 2 0 111 6 6 0 4 MEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO CEUMA
- UNICEUMA

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO SU-
PERIOR

RUA JOSUE MONTELLO, 01, LOTEA-
MENTOO BELA VISTA, RENASCENÇA II,

SÃO LUÍS/MA
16. 201301465 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DO SUL UNIC EDUCACIONAL LTDA AVENIDA JOSÉ SOARES PINHEIRO, 1191,

, CENTRO, ITABUNA/BA
17. 201349390 LETRAS - LÍNGUA PORTU-

GUESA (Bacharelado)
30 (trinta) UNIVERSIDADE DE BRASÍ-

LIA
FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRA-

SILIA
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RI-

BEIRO, S/N, , ASA NORTE, BRASÍLIA/DF

PORTARIA Nº 314, DE 15 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, considerando o disposto no Processo
SEI n° 23000.010127/2016-16, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, excepcionalmente para fins de ex-
pedição e registro dos diplomas dos alunos ingressantes em 2013, o
Curso de Direito, Bacharelado, ofertado por força de decisão judicial
proferida nos autos do processo nº 0009711.63.2012.4.01.4100, da 2ª
Vara Federal de Rondônia, pela Universidade Federal de Rondônia,
na BR 425, Km 2,5, s/n, Jardim das Esmeraldas, Guajará-Mirim,
Rondônia, mantida pela Fundação Universidade Federal de Rondônia,
com sede no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Encerra-se a oferta do curso reconhecido por esta
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 315, DE 15 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, considerando o disposto no Processo
SEI n° 00000.023050/2014-79, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, para fins de expedição e registro de
diplomas dos alunos ingressantes até a data de publicação desta Por-
taria, o Curso de Pedagogia da Terra, Licenciatura, com 100 (cem)
vagas, ministrado pela Universidade Federal do Maranhão, no Cam-
pus de Bacabal, Avenida Governador João Alberto s/n, Bacabal, Ma-
ranhão, mantida pela Universidade Federal do Maranhão, com sede
no Município de São Luís, Estado do Maranhão.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO
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